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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 10 /90

CONSTDERANVO o PíLteceA. da Comit>ião de. Enótno de G/taduacão e Exten
são,

RESOLVE:

Atá. 49 - Revogam-se aó cLúpoíZçÕeó em con&úvito.

SALA PÂS SESSÕES, 1990

duas
habtlxta-

em 
do

/

_ E.S G 53 DM — Secão Controle Material

Aht. 19 - Manter o atuat CuUo de Ltcenc-iatasia em Letmas eom 
liabtCttaçõ eó ate que todos os atunos com situa.qào fteguZaa nestas 
ções, ZntegaaZZzem o cumZcuZo.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERS1VAVE FEVERAL VO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições iegais e estatutárias, tendo 
vista o que consta do Processo n9 0317/90-60 - Coordenação do Coiegiado 
Curso de Letras; e

d?-c>'de-uiai

CARLOS^OUTlNHíl BATA LH
NA PRESTVtNCIA

21 VE MARÇO VE

Aftt. 39 - Ve&ttnax, no veitibutati, o totat de 40 (quarenta) va.gaA 
pasta, o c.auo de habttttaçõo Ingtêó e 100 (cem) vagaó pa/ta o olmo de habttt- 
taqao PoAtugueò, devendo òeft 50% (ctnqllenta pon. cento) paM. o tngJietào em 
cada um do a iemettuet tettvoi.

Aft. 19 - Tfianh^o^maA, a pantúi de 1991, o atuat CuMo de Letnaé com 
2 (duaA) habt^ttaçõei>, Tovituguet> e Ingtet, em 2 (dotó) cuuoa eipecZ^tcoò de 
Ltcenctatuna em Let/uiÁ-lngZêó (Lcngua Lng-Eêia e Líte/iatu/ta de Ctngua Ingte- 
■óa) e LLcenctatana em LetA-OÁ-PoAtuguêi (Língua ^oAtugueha e LitefiotiMob de 
LZng ua Pofitug ueòa).


